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Juiz pede informações sobre convocação de concursados na Alepe 

 

 

 Após receber uma comissão de aprovados no concurso público da Assembleia 

Legislativa de Pernambuco (Alepe), o juiz da 8ª Vara da Fazenda Pública, Mozart 

Valadares Pires, enviou à presidência da Casa um pedido solicitando informações sobre 

o quadro de profissionais do órgão. O grupo recorreu à Justiça para cobrar celeridade na 

nomeação. 

Segundo o juiz, a intenção do despacho é identificar a proporção dos funcionários na 

Casa, entre comissionados e concursados. O edital do certame, realizado no início de 

2014, previa o preenchimento de cem vagas, sendo 60 para cargos de agente legislativo 

e 40 de analista. 

Caso as respostas não sejam satisfatórias, o juiz explica que o próximo passo é entrar 

com antecipação de tutela obrigando a nomeação dos 20 aprovados ainda não 

convocados. “Antes de tomar esta decisão, quis dar a oportunidade para a Alepe se 

explicar”, grifou Mozart. 



 

De acordo com o magistrado, o grupo entrou com ação judicial na sexta-feira (3) – 

último dia para nomeação. “Aproveitei para levantar alguns questionamentos para que o 

presidente da Alepe esclareça. O grupo alega que no edital foram oferecidas 60 vagas 

para agentes legislativos, mas só foram preenchidas 40. E essas vagas restantes foram 

preenchidas com quem?”, questionou o magistrado.”Só é possível criar cargos quando 

há dotação orçamentária e estão previstas na lei 60 vagas”, acrescentou o juiz. 

Outro ponto questionado trata do prazo de prorrogação. O concurso da Alepe tinha 

validade de 1 ano, quando a maioria dos certames estabelece 2 anos. “Minha intenção é 

saber se alguém não concursado está exercendo funções cujo único provimento é por 

meio de concurso público”, justificou o juiz. 
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Juiz pede informações sobre convocação de concursados na Alepe 
 

 
 
Após receber uma comissão de aprovados no concurso público da Assembleia 

Legislativa de Pernambuco (Alepe), o juiz da 8ª Vara da Fazenda Pública, Mozart 

Valadares Pires, enviou à presidência da Casa um pedido solicitando informações sobre 

o quadro de profissionais do órgão. O grupo recorreu à Justiça para cobrar celeridade na 

nomeação. 

 

Segundo o juiz, a intenção do despacho é identificar a proporção dos funcionários na 

Casa, entre comissionados e concursados. O edital do certame, realizado no início de 

2014, previa o preenchimento de cem vagas, sendo 60 para cargos de agente legislativo 

e 40 de analista. 

 

Caso as respostas não sejam satisfatórias, o juiz explica que o próximo passo é entrar 

com antecipação de tutela obrigando a nomeação dos 20 aprovados ainda não 

convocados. “Antes de tomar esta decisão, quis dar a oportunidade para a Alepe se 

explicar”, grifou Mozart. 



 
 
De acordo com o magistrado, o grupo entrou com ação judicial na sexta-feira (3) – 

último dia para nomeação. “Aproveitei para levantar alguns questionamentos para que o 

presidente da Alepe esclareça. O grupo alega que no edital foram oferecidas 60 vagas 

para agentes legislativos, mas só foram preenchidas 40. E essas vagas restantes foram 

preenchidas com quem?”, questionou o magistrado.”Só é possível criar cargos quando 

há dotação orçamentária e estão previstas na lei 60 vagas”, acrescentou o juiz. 

 

Outro ponto questionado trata do prazo de prorrogação. O concurso da Alepe tinha 

validade de 1 ano, quando a maioria dos certames estabelece 2 anos. “Minha intenção é 

saber se alguém não concursado está exercendo funções cujo único provimento é por 

meio de concurso público”, justificou o juiz. 
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Juizado do Forró registra 29 TCOs no São João de Caruaru deste ano 
 

Segundo o órgão, o número de ocorrências em 2015 foi inferior ao do ano passado 

 

O Juizado do Forró do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE) divulgou nesta terça-

feira (7), o balanço de registros de casos criminais que ocorreram durante as 

festividades juninas no Pátio de Eventos Luiz Gonzaga, no município de Caruaru, 

Agreste de Pernambuco. 

 

Neste ano, a unidade, que está em seu sétimo ano de atuação, formulou 29 Termos 

Circunstanciados de Ocorrência (TCOs) em oito plantões judiciários, que aconteceram 

do dia 30 de maio a 29 de junho, número inferior ao do ano passado. 

 

A maioria dos registros estavam relacionados ao consumo de entorpecentes, desacato a 

policiais militares e posse de armas brancas.Além disso, foram realizadas 24 audiências 

preliminares de conciliação, decorrentes dos TCOs efetuados. 

 

A unidade funcionou com o objetivo de proporcionar tranquilidade na comemoração do 

São João de 2015 em Caruaru, atendendo a casos de competência cível e criminal de 

menor potencial ofensivo, cujas detenções podem chegar a dois anos. 

 

O Juizado do Forró contou com a parceria da Associação Caruaruense de Ensino 

Superior (Asces), do Ministério Público de Pernambuco (MPPE), da Defensoria Pública 

do Estado, da Prefeitura Municipal de Caruaru, da Secretaria de Defesa Social do 

Estado e da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) – Seccional Caruaru. Também 

houve apoio das Polícias Civil e Militar durante os plantões. 
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Consumo de drogas foi um dos mais registrados no São João de Caruaru 
 

Dado está entre as notificações do Juizado do Forró, no Pátio de Eventos. Foram 

contabilizados 29 TCOs e 24 audiências preliminares de conciliação. 

 

O Juizado do Forró divulgou o balanço das ocorrências registradas durante a edição 

2015 do São João de Caruaru, no Agreste. A assessoria de imprensa do Tribunal de 

Justiça de Pernambuco (TJPE) informou em nota que, "as principais foram relacionadas 

ao consumo de entorpecentes, desacato a policiais militares e posse de armas branca". 

Ao todo foram formulados 29 Termos Circunstanciados de Ocorrência (TCOs) e 

realizadas 24 audiências preliminares de conciliação. 

 

A unidade funcionou pelo sétimo ano no Pátio de Eventos Luiz Gonzaga com 

atendimento a "casos de competência cível e criminal de menor potencial ofensivo - 

cujas detenções podem chegar a dois anos", conforme explicou a assessoria. 

 

"A presença do Judiciário se tornou um alerta para as pessoas que frequentam o 

ambiente, pois as audiências são realizadas na hora. Assim, ações incorretas puderam 

ser inibidas e houve prevenção e segurança para as pessoas que frequentaram o local", 

avaliou o juiz responsável, Marupiraja Ramos Ribas, por meio da mesma nota. 

 
 


